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COMUNICADO  

 

Processo SEI nº 2020-0617317 

 

Conforme determinado no processo administrativo eletrônico – SEI nº 2020-

0617317, comunicamos que, em caráter excepcional e enquanto durar a pandemia de 

Covid-19, todas as citações e intimações a serem cumpridas em face do Município de 

Magé, incluindo as que forem provenientes de Plantão Judiciário de outra Vara, devem ser 

realizadas por meio eletrônico, em especial para o e-mail procuradoria@mage.rj.gov.br. 

 

Fonte: Processo administrativo eletrônico – SEI nº 2020-0617317 

 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ  

 

Suspensa a liminar que obrigava Cedae a dar desconto de 25% na conta 

 

Fonte: PJERJ 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Supremo aprova realização de videoconferência nas sessões de julgamento 

 

Em sessão administrativa virtual o Supremo Tribunal Federal (STF) aprovou norma (Resolução 672/2020) que permite 

a participação dos ministros nas sessões do Plenário e das Turmas por videoconferência. 
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Quanto ao início da implementação da medida, a Corte aprovou, por maioria, a proposta do ministro Alexandre de 

Moraes de que a Resolução entre em vigor 15 dias após a sua publicação, bem como a transferência da sessão 

ordinária convocada para o dia 1º de abril de 2020 para a sessão virtual subsequente. Nesse sentido, votaram ainda 

os ministros Luiz Fux, Cármen Lúcia, Rosa Weber e Ricardo Lewandowski. Ficaram vencidos o presidente da Corte, 

ministro Dias Toffoli, e os ministros Edson Fachin e Gilmar Mendes, que votaram pela entrada em vigor da resolução 

na data de sua publicação e pela aplicação imediata nas sessões da próxima semana. O ministro Marco Aurélio votou 

pela rejeição integral da proposta. 

 

Videoconferência 

 

A inovação intensifica as medidas para reduzir a circulação interna de pessoas e o deslocamento laboral como forma 

de prevenção ao novo coronavírus. A novidade permitirá maior agilidade, rapidez e eficiência da Corte, inclusive para 

a convocação de sessões extraordinárias em qualquer dia da semana. A norma também prevê a possibilidade do uso 

de videoconferência pelos ministros que não puderem comparecer a sessões presenciais, o que contribui para a 

participação efetiva de todos os ministros em diversos julgamentos, mesmo quando houver algum incidente. 

 

O Tribunal garantirá pleno acesso e participação nas sessões por videoconferência ao procurador-geral da República 

e aos subprocuradores da República com atuação nas Turmas. Conforme a resolução, a sustentação oral dos 

advogados e procuradores poderá ser realizada por videoconferência mediante inscrição feita por meio de formulário 

eletrônico disponibilizado no site do STF até 48 horas antes do dia da sessão. Também é necessária a utilização da 

mesma ferramenta a ser adotada pela Corte. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro mantém validade de MP sobre medidas trabalhistas durante a pandemia do novo 

coronavírus 

 

O ministro Marco Aurélio indeferiu pedido de medida liminar na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6342, 

ajuizada pelo Partido Democrático Trabalhista (PDT) contra dispositivos da Medida Provisória (MP) 927/2020, que 

autorizam empregadores a adotarem algumas medidas excepcionais em razão do estado de calamidade pública 

declarado diante da pandemia do novo coronavírus (Covid-19). A decisão será submetida a referendo pelo Plenário 

do STF. 

 

O PDT questiona a permissão para que acordos individuais de trabalho se sobreponham a acordos coletivos e à 

legislação federal, a possibilidade de interrupção das atividades pelo empregador e a autorização para que, mediante 

acordo individual, os estabelecimentos de saúde prorroguem a jornada de trabalho de seus empregados, mesmo para 

as atividades insalubres, durante a prevalência do estado de calamidade pública. O partido sustenta que a medida 

provisória afronta direitos fundamentais dos trabalhadores, entre eles a reserva à lei complementar da proteção contra 

a despedida arbitrária ou sem justa causa e a redução de riscos inerentes ao trabalho. 
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Em sua decisão, o ministro Marco Aurélio afastou a alegação de vício formal na edição da MP. Segundo ele, 

principalmente em época de crise, não é possível impedir que o presidente da República atue provisoriamente no 

campo trabalhista e da saúde no trabalho. O ministro lembra que a MP ainda será analisada pelo Congresso Nacional. 

 

Em relação aos demais pontos questionados pelo partido, o ministro entende não haver conflito com a Constituição 

Federal. O ministro observa que as normas, como a que sobrepõe o acordo individual aos coletivos, foram editadas 

com o objetivo de enfrentar o estado de calamidade pública decorrente do novo coronavírus e permitir que empregado 

e empregador possam estabelecer parâmetros para a manutenção do vínculo empregatício sem ultrapassar os limites 

definidos pela Constituição Federal. 

 

Veja a notícia no site 

 

Liminar autoriza PB, PE e SC a utilizarem parcelas da dívida com a União no combate ao novo 

coronavírus 

 

O ministro Alexandre de Moraes suspendeu por 180 dias o pagamento das parcelas da dívida dos Estados da Paraíba 

(PB), Pernambuco (PE) e Santa Catarina (SC) com a União. Segundo as medidas liminares deferidas nas Ações 

Cíveis Originárias (ACO) 3368 (PB), 3369 (PE) e 3370 (SC), esses valores devem ser aplicados exclusivamente em 

ações de prevenção, contenção, combate e mitigação à pandemia causada pelo novo coronavírus (Covid-19). O 

relator já deferiu medida semelhante beneficiando outros quatro estados que a requereram. 

 

De acordo com o ministro, a alegação dos entes federados de que estão impossibilitados de cumprir a obrigação com 

a União em virtude do atual momento “extraordinário e imprevisível” relacionado à pandemia da Covid-19 é 

absolutamente plausível. O relator destacou a gravidade da situação atual, o que demonstra a necessidade imperativa 

de destinação de recursos públicos para atenuar os graves riscos à saúde em geral. Segundo ele, a atuação do Poder 

Público somente será legítima se estiverem presentes a racionalidade, a prudência, a proporção e, principalmente, 

nesse momento, a real e efetiva proteção ao direito fundamental à saúde. 

 

O ministro ponderou que os pedidos demonstram a necessidade de efetividade de medidas concretas para proteção 

da saúde pública e da vida dos cidadãos que vivem naqueles estados com a destinação prioritária do orçamento 

público para esta finalidade. 

 

“O desafio que a situação atual coloca à sociedade brasileira e às autoridades públicas é da mais elevada gravidade, 

e não pode ser minimizado. A pandemia de Covid-19 (coronavírus) é uma ameaça real e iminente, que irá extenuar 

a capacidade operacional do sistema público de saúde, com consequências desastrosas para a população, caso não 

sejam adotadas medidas de efeito imediato”, afirma o ministro. 

 

O relator impôs como condição que os estados comprovem que os recursos estão sendo integralmente destinados 

às Secretarias estaduais de Saúde e exclusivamente para o custeio das ações de prevenção, contenção e combate 

da pandemia. Também determinou que, enquanto vigorar a medida liminar, a União não poderá aplicar as 

penalidades, em caso de inadimplência, previstas no contrato e aditivos, como a retenção dos valores devidos nos 
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recursos do Tesouro Estadual, vencimento antecipado da dívida e o bloqueio de recebimento de transferências 

financeiras da União. 

 

O ministro Alexandre de Moraes determinou, ainda, a realização, com urgência, de uma audiência virtual para 

composição com a União, com a participação dos estados que, até o momento, obtiveram liminares suspendendo por 

180 dias o pagamento de suas dívidas: São Paulo, Bahia, Maranhão, Paraná, Paraíba, Pernambuco e Santa Catarina. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF     

 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Mantida condenação da Hyundai por propaganda enganosa antes do lançamento do i30 

 

A Terceira Turma manteve condenação imposta à Hyundai Caoa do Brasil por propaganda enganosa, consistente em 

repassar a veículos de comunicação especializados que a versão básica do modelo i30 seria comercializada com 

itens de série que mais tarde foram oferecidos apenas nas versões mais luxuosas do modelo. 

 

Condenada a pagar R$ 1 milhão por danos morais difusos, a empresa alegou, no recurso ao STJ, que os fatos não 

configuraram publicidade ilícita, nem justificam a indenização. Segundo ela, houve confusão por parte das revistas 

especializadas quanto aos itens de série do i30. 

 

De acordo com o Ministério Público, uma das matérias publicadas em uma revista automotiva afirmava que o i30 

versão básica viria equipado com diversos air bags, freios ABS, CD/MP3, além de comandos de som no volante, 

sensor de estacionamento e ar-condicionado. 

 

Questionada, a revista declarou que os dados foram fornecidos única e exclusivamente pela Hyundai. Nem todos 

esses itens, segundo o processo, estavam presentes na versão básica. 

 

Informações falsas 

 

Para o ministro Villas Bôas Cueva, relator do recurso, é impossível negar o intuito de ludibriar o consumidor no 

comportamento adotado pela montadora meses antes do lançamento do carro, ao "inundar" a imprensa especializada 

com informações falsas, "de modo a criar no imaginário popular a falsa impressão de que seria infinitamente superior 

aos veículos de mesma categoria oferecidos por suas concorrentes". 

 

Ele lembrou que o sistema de tutela da publicidade trazido pelo Código de Defesa do Consumidor está orientado por 

uma série de princípios que se propõem a limitar o uso das técnicas publicitárias, com o objetivo de evitar "a exposição 

do público consumidor a eventos potencialmente lesivos aos direitos tutelados pelo referido diploma legal". 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D440247%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7Ca164f9228b114a66a3b808d7d248a198%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637209081706692380&sdata=Fi7VKqSq8LyoPv1DaL8qnPGfclcv0CoN9MIoE121M4Q%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FMantida-condenacao-da-Hyundai-por-propaganda-enganosa-antes-do-lancamento-do-i30.aspx&data=02%7C01%7C%7Ce4b99e9126c3485dd1e608d7d2494d6e%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637209084600069974&sdata=XV0w4%2Bb8GeKRtVkdMV%2BmWL3hsVaA2HOlXuHMVW2ui%2Fw%3D&reserved=0


Dentre esses princípios, o relator destacou os da identificação obrigatória, da publicidade veraz, da vinculação 

contratual e da correção do desvio publicitário. 

 

Anúncios 

 

Villas Bôas Cueva rejeitou a tese da Hyundai de que teria havido confusão por parte dos jornalistas que escreveram 

sobre o i30. Ele observou que, tanto em primeira quanto em segunda instâncias, ficou reconhecido que a empresa 

veiculou anúncios publicitários reiterando as informações, "fato que joga pá de cal na tentativa de convencer esta 

Corte Superior que tudo não passou de equívoco cometido pelos jornalistas". 

 

O relator disse que as técnicas publicitárias utilizadas (informações falsas em matéria de aparência jornalística) 

revelam o nítido propósito de dificultar que o público as identificasse como tais, caracterizando concorrência desleal 

e ofensa ao princípio da publicidade veraz. 

 

Sobre os danos morais difusos, o ministro explicou que eles foram arbitrados após minuciosa análise das provas do 

processo, e foi justamente a gravidade dos fatos que levou as instâncias ordinárias a reconhecerem a necessidade 

da indenização. A revisão dessa conclusão pelo STJ é inviável devido à Súmula 7, ressaltou Villas Bôas Cueva. 

 

Veja a notícia no site 

 

IR sobre lucro apurado no país pode ser compensado em repasses ao exterior, mesmo em 

balanços diferentes 

 

A Primeira Turma entendeu que é possível a compensação do Imposto de Renda (IR) recolhido sobre lucros apurados 

por empresa domiciliada no país com aquele retido sobre lucros distribuídos a cotistas no exterior, ainda que a 

apuração de ambos os tributos tenha sido feita em balanços encerrados em exercícios diferentes. 

 

Segundo o processo, uma empresa recebeu de sua subsidiária, em fevereiro de 1990, lucros apurados no balanço 

de 1988, com a retenção do IR na fonte. Nessa mesma data, distribuiu aos seus sócios domiciliados no exterior os 

lucros relativos aos balanços de 1988 e 1989, os quais também estavam sujeitos ao recolhimento do IR. 

 

Tendo por base o Decreto-Lei 1.790/1980, a IN/SRF 87/1980 e o Parecer Normativo 33/1984, ela deduziu do imposto 

devido na distribuição de lucros o valor recolhido quando do recebimento dos lucros da subsidiária, entendendo que 

a legislação permitia essa prática independentemente do exercício contábil em que foram apurados os resultados. 

 

A Receita Federal, contudo, com base em uma instrução normativa vigente à época (IN/SRF 139/1989), vedou a 

compensação, por entender que se tratava de lucros relativos a balanços encerrados em exercícios diferentes. 

 

No recurso dirigido ao STJ, a empresa argumentou que a IN/SRF 139/1989 – ato de hierarquia infralegal – não poderia 

ter limitado o alcance do artigo 2°, parágrafo 2°, do Decreto-Lei 1.790/1980, que permitia a dedução realizada. 

 

Compensação tributária 
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A ministra Regina Helena Costa, autora do voto que prevaleceu no julgamento, explicou que a compensação tributária 

é modalidade extintiva inspirada no direito privado, por meio da qual "se duas pessoas forem ao mesmo tempo credor 

e devedor uma da outra, as duas obrigações extinguem-se, até onde se compensarem", conforme estatui o Código 

Civil. 

 

Segundo ela, a compensação em matéria tributária está contemplada no artigo 170 do Código Tributário Nacional 

(CTN), o qual preceitua que a lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada 

caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e 

certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo, contra a Fazenda Pública. 

 

Interação entre regramentos 

 

Em seu voto, a ministra ressaltou que a solução do caso passa pelo exame da interação entre o regramento do 

Decreto-Lei 1.790/1980 e a disciplina da Lei 7.713/1988. Ela verificou que, apesar de já existir autorização para 

compensar o IR retido na fonte com aquele a ser descontado no momento da distribuição de lucros – previsto no 

Decreto-Lei 1.790/1980 –, a Lei 7.713/1988 somou a possibilidade de serem compensados valores calculados com 

base, também, no lucro líquido apurado pela pessoa jurídica e enviado ao exterior, com incidência no encerramento 

do respectivo período-base. 

 

Para ela, esses diplomas legais não se antagonizam porque, enquanto o Decreto-Lei 1.790/1980 disciplina o regime 

de compensação vinculado às relações jurídicas tributárias sob a sua vigência, a Lei 7.713/1988, por outro lado, define 

regramento próprio da modalidade de compensação complementar que especifica, sendo aplicável, porém, somente 

a partir de janeiro de 1989. 

 

Regina Helena Costa ressaltou que a disciplina da obrigação tributária, inclusive sua extinção – modalidade na qual 

se insere a compensação –, deve ser sempre veiculada por lei, com vista à proteção ao patrimônio público 

representado pelo crédito tributário. 

 

Ilegalidade 

 

A ministra verificou que o Decreto-Lei 1.790/1980 não estabeleceu restrição à compensação entre períodos diversos, 

sendo "a possibilidade de compensar o IR originalmente retido na fonte, em calendários diferentes, direito que se 

extrai, primariamente, do próprio texto legal". 

 

Segundo ela, o artigo 35, parágrafo 4º, "c", da Lei 7.713/1988 não traz nenhuma proibição de compensação entre 

exercícios diferentes, nem mesmo previsão de tal regulamentação ser feita por ato infralegal – como o fez a IN SRF 

139/1989, que criou limitação conflitante com o Decreto-Lei 1.790/1980, invadindo o plano exclusivo da lei. 

 

"O artigo 4º, I, da IN SRF 139/1989, ao suprimir a comunicação entre exercícios diferentes, trouxe inovação limitadora 

não prevista na lei de regência, incorrendo, no ponto, em ilegalidade", ressaltou. 
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Veja a notícia no site 

 

STJ restabelece prazo de dez dias para Justiça do Rio reavaliar prisão provisória de idosos 

 

O ministro Nefi Cordeiro restabeleceu liminar que fixou o prazo de dez dias para a reavaliação das prisões provisórias 

impostas a idosos no Rio de Janeiro. O ministro considerou ilegal a decisão da presidência do Tribunal de Justiça do 

Rio de Janeiro (TJRJ) que, em pedido de suspensão de segurança, tornou sem efeito a liminar concedida em habeas 

corpus por um desembargador da própria corte. 

 

O pedido em favor dos presos foi feito pela Defensoria Pública do Rio, em razão do grave quadro de emergência 

sanitária decorrente da disseminação do novo coronavírus no Brasil. A DP lembrou que, por causa da pandemia, 

aliada às taxas de superlotação, às precárias condições de higiene das unidades prisionais e à provável situação de 

pânico capaz de desencadear rebeliões, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), por meio da Recomendação 

62/2020, orientou os magistrados a reavaliarem a necessidade da detenção provisória. 

 

Na última sexta-feira (20), ao analisar habeas corpus coletivo impetrado pela DP, o desembargador plantonista do 

TJRJ deferiu medida liminar para determinar que todos os juízes criminais de primeira instância procedessem, em 

dez dias, à reavaliação das prisões impostas em caráter preventivo e temporário a pessoas com 60 anos ou mais. Na 

mesma decisão, estabeleceu que, caso o juiz responsável não cumprisse a ordem no prazo, o preso submetido à sua 

jurisdição deveria ser solto imediatamente. 

 

No entanto, na segunda-feira (23), a presidência do TJRJ, atendendo a pedido de suspensão de segurança 

apresentado pelo Ministério Público estadual, tornou sem efeito a liminar do desembargador plantonista, até o trânsito 

em julgado da decisão de mérito no habeas corpus. 

 

Risco de morte 

 

No pedido dirigido ao STJ, a Defensoria Pública argumentou, em preliminar, a incompetência do presidente do TJRJ 

para determinar a suspensão da liminar. 

 

Afirmou ainda que a pandemia de Covid-19 exige especial celeridade e efetividade na garantia do acesso à Justiça, 

principalmente no caso dos idosos presos provisoriamente, sob pena de perecimento do direito à vida que se pretende 

tutelar com o habeas corpus. Para a DP, é alta a probabilidade de morte de tais pessoas no sistema prisional 

fluminense. 

 

Liminarmente e no mérito, a DP requereu que fossem revogadas de imediato as prisões preventivas e temporárias 

decretadas contra pessoas com idade igual ou superior a 60 anos; se isso não fosse possível, que as prisões 

provisórias pudessem ser cumpridas em regime domiciliar; em último caso, que fosse restabelecida a liminar suspensa 

pela presidência do TJRJ, com a redução do prazo de avaliação das prisões para cinco dias. 

 

Usurpação de competência 
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O ministro Nefi Cordeiro explicou que não se aplica a suspensão de segurança em matéria criminal, notadamente no 

habeas corpus. Segundo ele, a liberdade assegurada por decisão judicial que reconhece como ilegal a prisão não 

pode ser sustada por esse instrumento – como fez o presidente do TJRJ. 

 

O ministro lembrou que o critério político-econômico da análise dos pedidos de suspensão de decisões tomadas em 

mandado de segurança é incompatível com a proteção ao direito de ir e vir que se pretende assegurar com o habeas 

corpus. Para ele, a presidência do TJRJ usurpou a competência do órgão judicial colegiado competente para o exame 

de eventual recurso contra a liminar. 

 

Nefi Cordeiro explicou que o habeas corpus coletivo – que passou a ser admitido recentemente pelo Supremo Tribunal 

Federal – aproxima-se do mandado de segurança ao tratar de situações repetidas e que geram necessárias 

providências administrativas genéricas. Ele ressaltou, porém, que não se trata de mandado de segurança, pois não 

perde o caráter de proteção das liberdades individuais, reunidas em único instrumento de defesa. 

 

E ainda que fosse um mandado de segurança – observou o ministro –, a competência para examinar o pedido de 

suspensão não seria do presidente da própria corte que concedeu a liminar, mas do presidente do STJ, como prevê 

a lei. 

 

"Dessa forma, verifica-se flagrante incompetência e ilegalidade no uso da suspensão de segurança para cassação de 

liminar em habeas corpus da mesma corte, a pedido do Ministério Público local, o que exige a imediata intervenção 

deste Superior Tribunal de Justiça para restaurar a via procedimental adequada da proteção à liberdade", concluiu 

Nefi Cordeiro. 

 

Com o restabelecimento da liminar, fica valendo o prazo de dez dias, fixado pelo desembargador plantonista. 

 

Veja a notícia no site 

 

Devedores de pensão alimentícia no Ceará deverão cumprir prisão em regime domiciliar 

 

Devido à gravidade da pandemia causada pelo novo coronavírus (Covid-19), o ministro Paulo de Tarso Sanseverino 

deferiu parcialmente um pedido da Defensoria Pública do Ceará e determinou que os presos por dívidas alimentares 

daquele estado passem para o regime domiciliar. 

 

As condições de cumprimento da prisão domiciliar serão estipuladas pelos juízes estaduais – inclusive quanto à 

duração –, levando em conta as medidas adotadas para a contenção da pandemia. 

 

A Defensoria Pública alegou que, apesar da Recomendação 62 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), o Poder 

Judiciário do Ceará não determinou o regime de prisão domiciliar para os presos por dívida de pensão alimentícia, 

mesmo após pedido feito em habeas corpus. 

 

O desembargador plantonista no Tribunal de Justiça do Ceará (TJCE) não conheceu do pedido liminar da DP, 

justificando que não havia urgência para sua análise e determinando a distribuição do habeas corpus. 
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No pedido dirigido ao STJ, a DP destacou a recomendação do CNJ de conceder o regime domiciliar para os presos 

por dívida alimentar e afirmou que a manutenção dessas pessoas no sistema carcerário as sujeita a diversas violações 

de direitos fundamentais. 

 

Caso excepcional 

 

Segundo o ministro Paulo de Tarso Sanseverino, as circunstâncias do caso recomendam a não incidência da Súmula 

691 do Supremo Tribunal Federal (STF) – aplicada por analogia pelo STJ –, segundo a qual não deve ser admitido o 

habeas corpus impetrado contra decisão que negou a liminar na instância anterior, sem ter havido ainda o julgamento 

de mérito. 

 

"Na hipótese dos autos, diante das circunstâncias excepcionais enfrentadas pelo país em decorrência da pandemia 

de coronavírus, verifica-se a necessidade de se preservar a efetividade da prestação jurisdicional, de modo a 

determinar a superação do óbice previsto no Enunciado 691/STF", explicou o ministro. 

 

Sanseverino destacou o teor da Recomendação 62, que é claro no sentido de estimular a adoção de medidas contra 

a propagação do novo coronavírus. 

 

Uma das preocupações que levaram à edição da recomendação, de acordo com o magistrado, é que a grande 

aglomeração de pessoas em unidades prisionais insalubres gere dificuldades para garantir a observância de 

procedimentos mínimos de higiene e de isolamento rápido dos indivíduos com sintomas do vírus. 

 

"Portanto, considerando o crescimento exponencial da pandemia em nosso país e no mundo, e com vistas a assegurar 

efetividade às recomendações do CNJ para conter a propagação da doença, concedo parcialmente a liminar para 

determinar o cumprimento das prisões civis por devedores de alimentos do estado do Ceará, excepcionalmente, em 

regime domiciliar", concluiu. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ     

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Hospitais deverão registrar envio eletrônico de documentos 

 

CNJ esclarece obrigações da Resolução 313/2020 

 

Fonte: CNJ 
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Lei Estadual nº 8755, de 17 de março de 2020 - Dispõe sobre a garantia de vaga em escolas de educação 

integral vinculadas a redes públicas de ensino, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, para alunos cujo genitor, 

genitora ou responsável tenha dependente com microcefalia. – IOERJ. 18.03.2020. 

 

Lei Estadual nº 8756, de 17 de março de 2020 - Ficam obrigados os estabelecimentos públicos e privados 

que disponibilizam vagas de estacionamento preferenciais a inserção do símbolo mundial de conscientização do 

transtorno do espectro autista - TEA - nas placas indicativas. IOERJ. 18.03.2020. 

 

Lei Estadual nº 8759, de 18 de março de 2020 - Dispõe sobre a obrigatoriedade de realização de campanhas 

de conscientização sobre o uso seguro e regular de bicicletas compartilhadas no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, 

e dá outras providências. – IOERJ 19.03.2020. 

 

Lei Estadual nº 8760, de 18 de março de 2020 - Dispõe sobre a inclusão dos nomes dos componentes da 

diretoria no sítio eletrônico das empresas concessionárias de serviços públicos, das empresas controladoras das 

concessionárias e também de telefone para informações reclamações e dúvidas, e dá outras providências. – IOERJ 

19.03.2020. 

 

Lei Estadual nº 8762, de 18 de março de 2020 - Dispõe sobre a obrigatoriedade de fornecimento de histórico 

de utilização de serviço de telefonia, na modalidade pré-pago, do Estado do Rio de Janeiro. – IOERJ 19.03.2020. 

 

Lei Estadual nº 8763, de 18 de março de 2020 - Altera a Lei nº 3.467, de 14 de setembro de 2000, que dispõe 

sobre as sanções administrativas derivadas de condutas lesivas ao meio ambiente no Estado do Rio de Janeiro, e dá 

outras providências. – IOERJ 19.03.2020. 

 

Lei Estadual nº 8764, de 18 de março de 2020 - Dispõe sobre a criação do programa de prevenção de saúde 

do transtorno de personalidade Borderline (TPB), no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. – IOERJ 19.03.2020.  
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Lei Estadual nº 8765, de 23 de março de 2020 - Autoriza o Poder Executivo a estabelecer o reescalonamento 

dos horários de funcionamento das instituições públicas estaduais e municipais e das diversas atividades laborais que 

se situam na Região Metropolitana do Rio de Janeiro. – IOERJ 23.03.2020 (Edição Extra). 

 

Lei Estadual nº 8766, de 23 de março de 2020 - Autoriza o Poder Executivo a conceder isenção do Imposto 

Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS nas contas de energia elétrica e dos 

serviços de telecomunicação pelo prazo de 180 dias, dos consumidores afetados pelos desastres naturais decorrentes 

das chuvas dos meses de janeiro e fevereiro de 2020 e pelo Coronavírus, enquanto perdurarem os efeitos do Decreto 

nº 46.973, de 16 de março de 2020. – IOERJ. 23.03.2020 (Edição Extra). 

 

Lei Estadual nº 8767, de 23 de março de 2020 - Dispõe sobre o cancelamento ou remarcação de passagens 

aéreas bem como de pacotes de viagens adquiridos no âmbito do Estado do Rio de Janeiro em razão da doença 

COVID-19 causada pelo novo Coronavírus (SARS–CIV-2). – IOERJ. 23.03.2020 (Edição Extra). 

 

Lei Estadual nº 8768, de 23 de março de 2020 - Autoriza o Poder Executivo a adotar as medidas que 

especifica, e dá outras providências. (Bolsa-auxílio para as famílias responsáveis por estudantes da rede pública de 

ensino). – IOERJ 23.03.2020 (Edição Extra). 

 

Lei Estadual nº 8769, de 23 de março de 2020 - Dispõe sobre medidas de proteção à população fluminense 

durante o Plano de Contingência do novo Coronavírus da Secretaria de Estado de Saúde. – IOERJ. 23.03.2020 

(Edição Extra). 

 

Lei Estadual nº 8770, de 23 de março de 2020 - Autoriza o Poder Executivo a adotar as medidas que 

especifica, e dá outras providências. (Requisitar administrativamente propriedades privadas com o intuito de viabilizar 

o cumprimento de quarentenas, isolamentos e demais tratamentos médicos não invasivos). - IOERJ. 23.03.2020 

(Edição Extra). 

 

Lei Estadual nº 8771, de 23 de março de 2020 - Altera a Lei nº 4.892, de 1º de novembro de 2006, para incluir 

na lista de produtos da cesta básica o álcool gel. - IOERJ. 23.03.2020 (Edição Extra).  

 

Lei Estadual nº 8772, de 23 de março de 2020 - Autoriza o governo do Estado do Rio de Janeiro a prover 

renda mínima emergencial a empreendedores solidários, em casos de emergência ou calamidade, na forma que 

menciona. – IOERJ. 23.03.2020 (Edição Extra). 

 

Lei Estadual nº 8773, de 23 de março de 2020 - Determina a proibição de venda dos produtos de higiene e 

alimentícios na forma que menciona, em razão da situação de calamidade decorrente da epidemia do Corona vírus 

(COVID-19). – IOERJ. 23.03.2020 (Edição Extra). 

 

Fonte: IOERJ. 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
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